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LEI MUNICIPAL Nº 742, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
Declara de utilidade pública a Associação Sha-
lom Maranhense no Município de Lima Campos 
– MA.

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 63, inciso 
III, c/c o Art. 42, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 
Lima Campos faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Shalom 
Maranhense, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.217.568/0001-45, com sede e foro na cidade de Lima 
Campos.
Art. 2º A Utilidade Pública prevista no artigo 1º aplica-se, no que 
couber, no âmbito do município de Lima Campos, responsabili-
zando-se à Prefeitura Municipal pelas providências necessárias 
ao cumprimento da presente legislação.
Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública 
caso a entidade: 
I – substitua os fins constantes do estatuto ou deixe de cumprir 
as disposições estatutárias; 
II – altere a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da averbação no Registro Público, não comuni-
que a ocorrência ao departamento competente da administração 
pública municipal local.
Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE OUTUBRO DE 
2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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